
CARTA DE SERVIÇOS
AO USUÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO/PR

Rua Orlando Batista da Silveira, 01 – Ângulo – Paraná – CEP: 86.755-000
Fone (44) 3135-4085 – Expediente 08:00 às 17:30 horas
Sessões Ordinárias: Segunda-feira, a partir das 19:30 horas



INTRODUÇÃO

 A “Carta de Serviços ao Usuário”, nos termos da Lei Federal nº
13.460, de 26 de junho de 2017, tem por objetivo informar o
usuário sobre os serviços prestados pelo Órgão ou Entidade, as
formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões
de qualidade de atendimento ao público, bem como promover e
facilitar a participação dos cidadãos.

 A Câmara Municipal de Ângulo tem desenvolvido e aprimorado
mecanismos de participação e transparência. Desta forma,
visando a aproximação do Poder Legislativo com a comunidade, a
Câmara, por meio dos seus Servidores, e utilizando-se dos canais
de comunicação, coloca-se à disposição para o recebimento de
sugestões que contribuam para o desenvolvimento e a
qualificação do atendimento ao público.



AS FUNÇÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL

 Função Organizante: aprovação da Lei Orgânica do Município
e de suas emendas.

 Função Institucional: eleição Mesa Executiva; posse dos
Vereadores, Prefeito Municipal e Vice-Prefeito.

 Função Legislativa: elaboração do processo legislativo no
Município.

 Função Fiscalizadora: fiscalização das ações do Poder
Executivo.

 Função Julgadora: julgamento das Contas do Município.

 Função Auxiliadora ou de Assessoramento: consiste em
sugerir medidas de interesse público ao Executivo, mediante
indicações.



O VEREADOR

 O vereador é um agente político investido em mandato
legislativo municipal para uma legislatura de 4 (quatro)
anos. Esse agente político propõe leis, fiscaliza os atos da
Administração Municipal (Poder Executivo) e trabalha pelo
bem comum da população. Ele pode propor leis que
visam melhorar a vida de todos os moradores do
Município.

 O Vereador acompanha os trabalhos do Prefeito e de seus
Secretários nas atividades de atendimento às demandas
dos cidadãos e na prestação dos serviços públicos.

Conheça os Vereadores em:
https://sapl.angulo.pr.leg.br/parlamentar/



COMPOSIÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

09 VEREADORES

PARTIDOPARLAMENTAR

PP- Josemir Marcos Maestá

PL- Leandro Rissardo de Andrade

PP- Levi dos Santos Lima

PSD- Marcelo Covre

PSD- Márcio Cione Rissardo

PL- Pedro Moraes

PL- Rozenete Ferreira da Silva

PSD- Sheila Vicentina da Silva Andrade

PP- Valdemir Silva Golfete



MESA DIRETORA

 A Mesa Diretora é o órgão de direção das atividades da
Câmara Municipal, composta por quatro membros:
Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretário.

 A eleição para a escolha dos membros é feita de acordo com
regras constantes na Lei Orgânica e no Regimento Interno.

 Atualmente, o mandato da Mesa Diretora é de 02 (dois) anos,
proibida a recondução de qualquer um de seus membros

Confira a composição da Mesa Diretora em:

https://sapl.angulo.pr.leg.br/mesa-diretora/



COMISSÕES PERMANENTES E
TEMPORÁRIAS

 As Comissões são órgãos técnicos, constituídos pelos
Vereadores, destinados a proceder estudos, emitir
pareceres ou realizar investigações. São organizadas
segundo os diversos assuntos de competência do Município,
podendo ser permanentes ou temporárias (comissões
especiais ou comissões parlamentares de inquérito). As
comissões permanentes estudam os assuntos submetidos
ao seu exame, emitem pareceres e, se for o caso, até
preparam projetos sobre sua especialidade.

Confira a composição das Comissões:
http://sapl.angulo.pr.leg.br/comissao/



COMISSÕES PERMANENTES

 Comissão de Economia, Finanças e Orçamento – CEOF

 Comissão de Justiça e Redação – CJR

 Comissão de Políticas Públicas – CPP

Confira a composição das Comissões:

http://sapl.angulo.pr.leg.br/comissao/



SESSÕES ORDINÁRIAS
 As sessões ordinárias são realizadas às segundas-feiras, com início às

19h30, na sede local do Poder Legislativo, localizado na Rua Orlando
Batista da Silveira, nº 01, centro, Ângulo/PR.

 Todas as votações são públicas e abertas e podem ser acompanhadas
pela população presencialmente ou por meio da transmissão dos
trabalhos na Internet, através do canal do Youtube.

O canal da Câmara Municipal de Ângulo, pode ser acessado abaixo:

https://www.youtube.com/@camaramunicipaldeangulo-pr



SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

 As sessões extraordinárias são realizadas mediante
convocação em caso de urgência ou de relevante
interesse público.

 As sessões extraordinárias também ocorrerão na sede
local do Poder Legislativo, localizado na Rua Orlando
Batista da Silveira, nº 01, centro, Ângulo/PR.



TRANSMISSÃO DAS SESSÕES

 As Sessões da Câmara Municipal de Ângulo são transmitidas
ao vivo pelo canal do Youtube:

https://www.youtube.com/@camaramunicipaldeangulo-pr



PROCESSO LEGISLATIVO E
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

 Através do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL,
o cidadão pode acompanhar as proposições, ou seja, os
projetos e o seu andamento até se tornarem leis. O Sistema
possibilita o acesso aos seguintes documentos e informações:

 Composição da Câmara e das Comissões;

 Pauta e Ata das Sessões;

 Presença dos Vereadores nas Sessões; Projetos de Lei, de
Decretos e de Resoluções;

 Leis Municipais, Resoluções Legislativas e Decretos
Legislativos.

https://sapl.angulo.pr.leg.br/



TRANSPARÊNCIA

 O Portal da Transparência é uma ferramenta que visa
promover o amplo acesso aos dados referentes a aplicação
dos recursos públicos pela Câmara Municipal. Nele podem ser
encontradas informações sobre o orçamento do Legislativo,
as receitas auferidas, as despesas realizadas, procedimentos
licitatórios, gastos com diárias, dados funcionais e da folha
de pagamento, e várias outras informações.

https://www.angulo.pr.leg.br/institucional/noticias/portal-da-transparencia



ACESSO À INFORMAÇÃO
 Tem alguma dúvida em relação ao trabalho da Câmara

Municipal de Ângulo e não encontrou a resposta no
nosso Portal da Transparência? Então você pode abrir
um pedido no Serviço de Informação ao Cidadão
(SIC).

 O SIC é um serviço prestado pela Câmara Municipal de
Ângulo com o objetivo de garantir o direito de acesso
à informação no âmbito da instituição, de forma
transparente, em cumprimento à Lei Federal nº
12.527/2011.

https://www.angulo.pr.leg.br/transparencia/acesso-a-informacao



CANAIS DE COMUNICAÇÃO

 O horário de atendimento na Câmara Municipal de Ângulo
é das 8h:00 às 11h:30 e 13h:00 às 17h:30.

 Confira abaixo nossos meios de Comunicação:

Rua Orlando Batista da Silveira, 001 – Centro – Ângulo/PR
CEP: 86.755-000 – (44) 3135-4085
administrativo@angulo.pr.leg.br

https://www.angulo.pr.leg.br/institucional/acesso
https://www.youtube.com/@camaramunicipaldeangulo-pr
https://www.angulo.pr.leg.br/

